
A CO 	Ap DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE; 

ALADIM J 
President , 

WLADEMIR ANT 
Membro. 

ZAVANELLA, 

CRIS 
Membro. 

eâmara CMunicipai de c-Birigüi 
Estado de São Paulo 

   

PARECER N° 219/2.012 
*********************************** 
da COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS 

E CONTABILIDADE, 

ao PROJETO DE LEI N° 117/2.012, que 

"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI-SP 

PARA O EXERCÍCIO DE 2.013". 

A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 

CONTABILIDADE, por seus membros afinal assinados, tendo analisado 

detalhadamente o PROJETO DE LEI N° 117/2.012, de autoria do Senhor Prefeito 

Municipal de Birigui, que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE BIRIGUI-SP PARA O EXERCÍCIO DED 2.013", sob os aspectos de 

sua competência, é de opinião que a matéria em questão atende aos preceitos legais, 

podendo, sob esse aspecto, ser aprovada pelo Plenário, solução que se sugere aos 

Nobres Pares. 

Câmara Municipal de Birigüi, 
Em 19 de novembro de 2.012. 
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